
PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.220. DE 30 DE ruLHO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTINICÍPIO DE JLNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4o, $ 2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃ.O ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COM A MANUTENÇÃ.O DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. SOLICITAÇÃO 1.052 - UNIDADE DE CESTÃ,O DE EDUCAÇÂO

PARA ATENDER

DECRETA:

ART. 1o - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICfPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4OO.OOO,OO (QUATROCENTOS MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÂO(OES):

I 3.0 l. I 2.36 1 .o 1 g 6.21 50 MANUTENCÃo ÐE pESSoAL Do MAGISTÉnro - TLTNnaMENTAL
3. 1,90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 200.000,00

13.01.12.365.0195.2152 MANUTENCÄ.O DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - PRE ESCOLA
3. 1.90.04.00 CONTRATAC,Ã.O POR TBIT¿PO DETERMINADO

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁ,SICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 200.000,00

TOTAL....R$ 400.000,00

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉDITo DE euE TRATA o ART. 1" FAR-SE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo paRcnr- DA(s) SEGUTNTE(s) DorAÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

13.01. 12.36 1.0r 96.21 s0

3.r.90.11.00

5203

TOTAL..,.R$ 400.000,00

MANUTENCÃ.O DE PESSOAL DO MAGISTÉNIO - TUXOEMENTAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVL
FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 400.000.00

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRAEM VIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÃO.
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LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTADIA(S) DO

PREF'EITURA DO MTINICÍPIO DE JUNDIAÍ

MLINICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃ.O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE ruLHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA LINIDADE DA CASA CIVI
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